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, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para a execução de obras de manutenção e investimentos para o Amparo Maternal, em São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos suficientes para a execução de obras de manutenção e investimentos para o Amparo Maternal, em São Paulo.

Há 76 (setenta e seis) anos o Amparo Maternal executa um trabalho diferenciado na saúde e assistência social materno-infantil cumprindo o seu objetivo social de atender a todos os pacientes oriundos do sistema público. O referido hospital não atende pacientes particulares tampouco planos de saúde.

Ressalte-se que a cidade de São Paulo tem mais de 11 milhões de habitantes e o Amparo Maternal é responsável por quase 10% (dez por cento) dos partos realizados no município. 

Além da responsabilidade sobre esse percentual de partos, conta ainda com maternidade e serviços de apoio integrados à rede assistencial materno-infantil; e centro de acolhida de alta complexidade para gestantes, mães e bebês em situação de vulnerabilidade e risco social.

No entanto, somente parte dos custos do hospital são cobertos pelo convênio com o Sistema Único de Saúde, o que gerou um déficit de cerca de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

É notório que os hospitais beneficentes estão passando por dificuldades econômicas e necessitam com urgência de todo e qualquer recurso financeiro para manter o atendimento aos pacientes carentes, que são os mais necessitados. 

Desta forma, o atendimento do pedido em tela é imprescindível para que a instituição não limite os atendimentos ou até mesmo pare totalmente de prestar serviço à população sempre tão necessitada.

A esperada destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é essencial para atender a atual demanda, já defasada e manter o patamar de aprimoramento na prestação de serviços, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de mães e crianças, com especial atenção aos menos favorecidos.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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